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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.224/2023
Autor: Senado Federal - Flávio Arns

Data da 
Apresentação:

11/04/2024

Ementa: Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996  (Lei  de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para modificar para
despesas liquidadas o critério de aferição dos valores mínimos
aplicados anualmente pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios em manutenção e desenvolvimento
do ensino.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Educação; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2408199

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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